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Relatório 

0 Projeto de Lei Complementar n° 15/2021, de autoria do Prefeito, respeitando o 
previsto no Regimento Interno da Casa, chega para apreciação desta Comissão. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se 
favoravelmenteà propositura, ou seja, pela legalidade e constitucionalidade da matéria. 

E o relatório. 

Voto do Relator 

Trata-se da adequação da Lei Municipal n° 4.082/2007, que criou o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolviemnto 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB ao 
disposto na Lei Federal n° 14.113/2020, que regulamentou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
de que trata o  art.  212-A da Constituição Federal; revogando dispositivos da Lei n° 11.494, de 20 
de junho de 2007. 

Quanto ao mérito da propositura, nada a opor à tramitação do Projeto de Lei 
Complementar n° 14/2021. 

É meu voto quanto A. matéria. 

S. das Comissões, 10 de junho de 2021 

ft-cfr 
Rela 

Cíuiiiisãida omissão 
Opinamos favoravelmente ao  ex  rrado \pelo relator, nos moldes do voto do relator. 
É o Parecer. 

, 

Antonip,Fran0 dos Sa 	"Bacana" 
Membro 
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